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DECRETO Nº 5.632 
Dispõe sobre a convalidação de direito ao benefício de 
pensão por morte de servidor público estatutário. 
 

 
O Prefeito Municipal de São Lourenço, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em 
especial pelo artigo 90, Incisos IX e XXII da Lei Orgânica Municipal; 
 
Considerando os termos do Requerimento protocolizado junto a Gerência de Recursos Humanos 
sob o nº. 0109/GRH, em 17/02/2014; 

 
Considerando o término do Convênio com o IPSEMG ocorrido no decorrer do ano de 2003, 
fazendo com que o Município tivesse que custear todas as aposentadorias e pensões antes 
custeadas pelo referido Órgão; 
 
Considerando as informações constantes do parecer e da documentação acostada ao referido 
Requerimento pela Gerência de Recursos Humanos, ora extraída de seus arquivos; 
 
Considerando o parecer emitido pela Advocacia Geral do Município após escorreita análise do 
Requerimento em epígrafe sob a ótica da legislação vigente, com base na documentação 
apresentada pela Gerência de Recursos Humanos, bem como nos documentos anexados pela 
requerente; 
 
Considerando os termos do § 5º do Artigo 122 da Lei Orgânica Municipal – LOM; 
 
 
DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica convalidado, a contar de 22/02/2014, o direito do Sr. Alamiro Teixeira da Mota 
Filho, ao benefício de pensão devido à morte de sua esposa, Srª. Maria Lucia Pereira Mota, 
servidora pública municipal estatutária aposentada, falecida na data de 22/01/2014.  
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 15 de julho de 2015. 
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